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1. OBJETIVO

Descrever o gerenciamento de medicamentos e materiais médico-hospitalares no Hospital

de Aeronáutica de Canoas.

2. DEFINIÇÃO

Consiste  na  descrição  dos  procedimentos  adotados  pelo  Hospital  de  Aeronáutica  de

Canoas para o gerenciamento e descarte de medicamentos e materiais médico-hospitalares

vencidos  no Hospital de Aeronáutica de Canoas.

3. RESPONSABILIDADE

- Farmacêuticos, Enfermeiros, Graduados e soldados da SFARM e da SDENF.

4. CAMPO DE APLICAÇÃO

Farmácia Central e Satélites, Centro de Atendimento Integral à Saúde, Bloco Cirúrgico, 
Central de Abastecimento Farmacêutico, Unidade de Terapia Intensiva, Serviço de Pronto
Atendimento e Carros de emergência do HACO.
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5. MATERIAL

 Relatório do CONSAIH de medicamentos e ma teriais médico-hospitalares vencidos da

Farmácia Central e Satélites;

       Relatório do  CONSAIH de medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos;

dos remotos da Unidade de Terapia Intensiva e do Serviço de Pronto Atendimento;

 Relatório do  SILOMS de medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos;

  FR19 (Formulário da Auditoria do Carro de Emergência);

        FR20 (Formulário da Auditoria Mensal dos Setores);

 Relação de padronização dos carros de emergência do HACO;

        Cartilha de resíduos hospitalares do HACO;

  Ficha  de  Controle  de  Descarte  de  medicamentos  e  materiais  médico-hospitalares

vencidos

      6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

6.1. Descarte dos medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos da Farmá-
cia Central e Satélites

1. A Farmácia Central e Satélites, ao final de cada mês, verificam, por meio do sistema

CONSAIH, a existência de medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos

no seu estoque;

2. Realiza-se a baixa dos produtos vencidos pelo sistema CONSAIH no último dia do

mês; 

3. Os medicamentos e materiais médico-hospitalares são retirados dos locais de armaze-

namento e segregados para envio à sala de descarte;

4. Realiza-se uma busca ativa nos medicamentos e materiais armazenados, por meio da

verificação das validades de todos produtos de modo a garantir que todo o quantitativo

vencido será retirado do estoque, garantindo segurança ao processo de separação e dis-

pensação.

5. Os produtos vencidos ficam armazenados em área específica, Sala de Descarte, até o

seu correto tratamento e segregação, de acordo com a política de Gerenciamento de

Resíduos em Serviços de Saúde do HACO, para posterior recolhimento pela equipe de

higienização contratada do HACO;
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6. Destaca-se que existe ações por meio dos responsáveis dos setores, de modo que o

quantitativo de vencidos seja o mínimo possível, por meio de tratativas com os gesto-

res das Centrais de Abastecimento Farmacêutico para trocas dos produtos com datas

de vencimento de maior prazo. Além disso, entra-se em contato com os médicos da

UTI, UPI e SPA informando a disponibilidade de medicamentos e materiais médico-

hospitalares para possibilitar a priorização no uso desses insumos, durante o tratamen-

to médico.

6.2. Descarte dos medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos da Central
de Abastecimento Farmacêutico

1. A Central de Abastecimento Farmacêutico, ao final de cada mês, verificam, por meio

do sistema  SILOMS, a existência de medicamentos e materiais médico-hospitalares

vencidos no seu estoque;

2. Realiza-se a baixa dos produtos vencidos pelo sistema  SILOMS no dia 25 de cada

mês; 

3. Os medicamentos e materiais médico-hospitalares são retirados dos locais de armaze-

namento e segregados para envio à sala de descarte;

4. Realiza-se uma busca ativa nos medicamentos e materiais armazenados, por meio da

verificação das validades de todos produtos de modo a garantir que todo o quantitativo

vencido será retirado do estoque, garantindo segurança ao processo de separação e dis-

pensação.

5. Os produtos vencidos ficam armazenados em área específica, Sala de Descarte, até o

seu correto tratamento, segregação,  de acordo com a política de Gerenciamento de

Resíduos em Serviços de Saúde do HACO, para posterior recolhimento pela equipe de

higienização contratada do HACO;

6. Evidencia-se que diversas ações são tomadas de modo a garantir a gestão dos medica-

mentos e materiais para minimizar perdas por validade, entre as quais destaca-se a per-

muta de medicamentos que estão com a validade prevista para os próximos 6 meses

para medicamentos com maior prazo de validade com outras Organizações de Saúde

da Força Aérea Brasileira. Além disso,  também são realizadas tratativas com unidades

da Marinha, Exército, Órgãos Públicos, Hospitais Privado e Fornecedores para realiza-

ção de permutas e otimização do estoque, minimizando os riscos de perda.
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6.3. Descarte dos medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos nos Remo-
tos dos setores do HACO

1. Os farmacêuticos da SFARM e enfermeiros da SDENF são os responsáveis pela audi-

toria mensal dos remotos dos setores da Unidade de Terapia Intensiva e do Serviço de

Pronto Atendimento e do Centro de Atendimento Integral à Saúde. 

2. Gera-se o relatório do estoque remoto do setor para verificação das validades dos me-

dicamentos que compõem o referido estoque;

3. Sinaliza-se no relatório os medicamentos que estão vencidos e que estão com data de

vencimento próxima;

4. Em posse do relatório e da FR20 (Formulário da Auditoria Mensal dos Setores), o far-

macêutico responsável, juntamente com o enfermeiro responsável, dirigem-se ao setor

para conferência da validade de todos os medicamentos e materiais médico-hospitala-

res;

5. O produto vencido encontrado na auditoria é segregado e sinalizado ao setor a necessi-

dade de reposição do item, o qual deve ser solicitado junto à Farmácia. 

6. O produto vencido é protocolado e armazenado na sala de descarte para sua correta

destinação.

7. Todas as discrepâncias encontradas e possíveis melhorias são sinalizadas ao responsá-

vel do setor, que inclusive assina, tomando ciência dos problemas e que ações devem

ser tomadas.

8. Os itens avaliados na ficha referem-se ao correto acondicionamento, armazenamento

com chave dos medicamentos controlados e de alta vigilância; registro de abertura e

validade dos medicamentos multidose, verificação dos rótulos dos soros e se a quanti-

dade de medicamentos  e materiais  no estoque estão de acordo com o relatório do

CONSAIH. 

6.4. Descarte dos medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos nos carros

de emergência do HACO

    1. Os farmacêuticos da SFARM e enfermeiros da SDENF são os responsáveis pela au-

ditoria mensal dos carros de emergência do HACO. 
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    2. Em posse da relação padronizada do carro de emergência e da FR19 (Formulário da

Auditoria do Carro de Emergência), o farmacêutico responsável, juntamente com o en-

fermeiro responsável, dirigem-se ao setor, onde realizam o rompimento do lacre do

carro de emergência para conferência da validade e do quantitativo de todos os medi-

camentos e materiais médico-hospitalares; 

    3.  Retira-se os medicamentos e materiais que estão vencidos para serem substituídos

por produtos dentro da validade e sinaliza-se os que estão com data de vencimento

próxima para futura reposição e melhor controle por parte da enfermagem/farmácia ;

    4. Os medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos são trocados mediante

solicitação do setor responsável pelo carro de emergência; 

    5. A relação de check-list é preenchida e atualizada com posterior assinatura do farma-

cêutico e responsável do setor.

    6. O carro de emergência é novamente lacrado e a ficha de controle de abertura e fecha-

mento do carro é preenchida;

    7. Todas as discrepâncias encontradas e possíveis melhorias são sinalizadas ao respon-

sável do setor.

8. Os itens avaliados na ficha referem-se ao lacre do carro de emergência, registro de aber-

tura e fechamento, validade, identificação dos medicamentos com validade próxima,

quantitativo padronizado, limpeza e organização e se os medicamentos controlados e

de alta vigilância estão identificados.

6.5. Descrição dos procedimentos da Sala de Descarte de medicamentos e materiais

médico-hospitalares vencidos

    1. Os medicamentos e materiais médico-hospitalares vencidos destinados para a Sala de

Descarte são lançados na Ficha de Controle de Descarte de medicamentos e materiais

médico-hospitalares vencidos;

    2. Os produtos são descaracterizados, tratados e segregados em recipientes apropriados

e identificados,  de acordo com as suas características (resíduo comum, reciclável, per-

furocortante ou químico) por militar treinado da SFARM, em consonância com o pre-

conizado pela Comissão de Resíduos Hospitalares do HACO e do Plano de Gerencia-

mento de Resíduos de Serviços de Saúde do HACO.
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3. A equipe de higienização do HACO procede o recolhimento dos resíduos gerados e a

destinação final adequada, de acordo com os contratos vigentes com as empresas res-

ponsáveis.

7. NOTA

1. As discrepâncias encontradas no setor deverão ser formalizadas por meio de Ofício ao

Chefe do Setor e ao Diretor do HACO.
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9. ANEXOS

ANEXO A - FR19 (Formulário da Auditoria do Carro de Emergência)
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ANEXO B - FR20 (Formulário da Auditoria Mensal dos Setores)
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ANEXO C - Ficha de Controle de Descarte de medicamentos e materiais médico-

hospitalares vencidos
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ANEXO D - Cartilha de resíduos hospitalares do HACO
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